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RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 214/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA M. A. SILVA E CIA LTDA. 
PROCESSO SEI Nº 2024.110215.02918. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2023-GCC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE-
GAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH 
– Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do 
Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 
7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: M. A. SILVA E CIA 
LTDA. CNPJ: 00.602.864/0001-83. REPRESENTANTE LEGAL: 
FRANCISCA CABRAL SANTANA BARROS. CPF: 800.650.073-
87. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO do Contrato nº 214/2023-GGC/EMSERH, 
firmado entre as partes em 13/04/2023. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 14/04/2024 e com término previsto para 14/04/2025. DA 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.9 
da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigo-
rar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se 
refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das so-
licitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditivo 
será de R$ 93.150,00 (noventa e três mil, cento e cinquenta reais), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas 
decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte dis-
ponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: 
EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 Materiais Médico Hospitalar. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de au-
torização do Presidente da contratante, exarada no Processo SEI nº 
2024.110215.02918, e encontra amparo legal no Regulamento Inter-
no de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula Quarta 
do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, 
depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, CON-
TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 29/02/2024. São Luís (MA), 29 de fevereiro 
de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Pre-
sidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 241/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA FARMACE - INDUSTRIA 
QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA. PROCES-
SO SEI Nº 2024.110215.01226. PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 241/2023 - GGC/EMSERH. CONTRATAN-
TE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. 
CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Mar-
cello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Ma-
trícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale 
Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 
7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: FARMACE - IN-
DUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA. 
CNPJ: 06.628.333/0001-46. REPRESENTANTE LEGAL: LU-
CIANA DE OLIVEIRA. CPF: 535.121.031-20. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 
PAGAMENTO do CONTRATO Nº 241/2023-GGC/EMSERH, fir-

mado entre as partes em 08/05/2023. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 09/05/2024 e com término previsto para 09/05/2025. DA 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 
da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigo-
rar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se 
refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das solici-
tações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditivo será 
de R$ 9.105.030,00 (nove milhões, cento e cinco mil e trinta reais), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte 
disponibilidade financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, 
UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-22 – Drogas e Medi-
camentos. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditi-
vo decorre de autorização do Presidente da Contratante, exarada no 
Processo SEI Nº 2024.110215.01226 – EMSERH e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa 
Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c as Cláusulas 
Quarta e a Décima Oitava do Contrato Original. DA PUBLICA-
ÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma 
resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFI-
CAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabe-
lecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza 
e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo 
em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, é assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA DE 
ASSINATURA:  29/02/2024. São Luís (MA), 29   de fevereiro    de 
2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 073/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA I. VASCONCELOS CAVAL-
CANTE. PROCESSO SEI Nº 2024.110215.00831. PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2023 - GGC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente 
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia 
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – 
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: I. 
VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 40.258.475/0001-05. 
REPRESENTANTE LEGAL: IGOR VASCONCELOS CAVAL-
CANTE. CPF: 006.751.873-70. OBJETO: O presente Termo Adi-
tivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA E A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do 
CONTRATO Nº 073/2023-GCC/EMSERH, firmado entre as partes 
em 22/03/2023. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 23/03/2024 
e com término previsto para 23/03/2025. DA ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 da “Cláusula Déci-
ma Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da 
Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documenta-
ção exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. 
DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 1.710.000,00 
(um milhão, setecentos e dez mil reais), incluído no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Ter-
mo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financei-
ra: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: EMSERH, 
DESPESA: 4-3-02-03-13 – Materiais Médico hospitalar. DO FUN-
DAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de auto-


